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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307 I 000L-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
l^imrl,n.ma,gov,hr

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3399/2025
INEXEGIBITIDADE NO 15 /2025

Considerando que o Processo Administrativo no 3399/2025, instaurado para Locação de

imóvel destinado à instalação e funcionamento do Corpo de Bombeiros Militar na

Avenida Presidente Médici, no 3800, Bairro Mateuzinho, Timon-MA, de propriedade do

locador Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, encontra-se regularmente instruído, com

a devida justificativa técnica e parecer jurídico favorável, além da comprovação de

adequação orçamentária e financeira, HOMOLOGO o presente procedimento, nos

termos do art. 74, inciso V, da Lei no 14.133/2021.

Determino a formalização do contrato com o locador Francisco Valdeci de Sousa

Cavalcante, inscrita no CPF no 048.380.683-87, para locação do imóvel destinado ao

Corpo de Bombeiros situado na Avenida Presidente Médici, no3800, Bairro

Mateuzinho Timon- MA.

Publique-se. Cumpra-se.

Timon MA, 12 de dezembro de 2025

Wilma rigues
Portaria 5GP

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA

Êrcço 5do )osd,5lN - Cerr¡¡o ^ Tin¡çtt'/'"44



@
TlfrtOll ftn¡truindo

ESTADo Do MARANnÃo
PRBFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG

agonofuturo

l,iman.mn,çav,br

TERMO DE ADJUDTCAçÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3399/2025

TNEXEGIBILIDADE NO 15 /2025

Nos termos do art. 74, inciso V, da Lei no 14.133/2021, e considerando a regularidade do

processo administrativo, ADJUDICO locador Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante,

inscrita no CPF no 048.380.683-87, para locação do imóvel destinado ao Corpo de

Bombeiros situado na Avenida Presidente Médici, no3800, Bairro Mateuzinho

Timon- MA, para a contratação de Locação de imóvel destinado à instalação e

funcionamento do Corpo de Bornbeiros Militar na Avenida Fresidente Médici, no 3800,

Bairro Mateuzinho, Timon-MA,

Publique-se. Cu mpra-se.

Timon MA, 12 de dezembro de 2025

Wilma Fre
Portaria 03 GP

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA

Proça Srio Jose, S/N ^ Ce r¡tr<t ^ Timan'MA
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Aos 05 de janeiro de 2026 a Prefeitura Municipal de Timon - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, inscrita no cNpJ ns 06.115,307100o1,-t4, em observância às
disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2o2tna presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam
em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante
as cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas.

CIAUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAçÃO {art, 92;.t e ¡}
l-.1 - O presente instrumento tem por objeto a Locação de imóvel, localizado na Avenida presidente Médici, ne
3800, Bairro Mateuzinho, Timon - MA, destinado à instalação e funcionamento do Corpo de Bombeiros Militar
no Município de Timon - MA, visando assegurar espaço físico adequado, estruturado e em condições
imediatas de uso, capaz de atender plenamente ás demandas operacionais, administrativas e institucionais da
corporação, garantindo ambiente apropriado para a execução de suas atividades essenciais de segurança,
prevenção e reposta de emergência, de acordo com as especificações e condiçöes definidas no Termo de
Referência, conforme as seguintes características:

de Tunon - MA
23549

164.97 m2

809,19 mj

ctAUSUtA SEGUNDA - DO PREçO (art. 92, V)
2'1- - o valor do aluguel mensal é de RS 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), totalizando o valor de RS
63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais) anual, pelo prazo total de vigência contratual.

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de O5lOtl2O26 e encerramento em OSlOtl2O27,
na forma.do artigo 105 da Lei n" L4.133,de2o2L, podendo ser prorrogável, desde que não ultrapasse o prazo
máximo de G0 (sessenta) meses.

COMARCA DE REGISTRO

MATRICULA N9

nËe iSino ruf-"

ÁR¡n corusrRUlDA
TERRENOÁREn oo

Prefeitura Municipal de Timon -
São José, ne S/N, Centrg Timon,

MA I cNPlt O6.t75.307 | 0001-14

www.timon.ma.gov.br/site
Maranhão, Brasil
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K îî¡lñSHi
:ì$i$¡Ii.Fì.}:$t!,...|i

{oextntìls*ngnra*fu1*m

ctÁUSUtA qutNTA - DAs cONDIçÕEs DE pAGAMENTo (arrt. 9?, v e Vt)
5'L - O prazo para pagamento ao LOCADOR e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE {årt. ge, V)
6'1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
assinatu ra do presente instrumento.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do LOCADOR, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo LOCATÁR|O, do índice Geral de preços de Mercado - lGp-M,
exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgaçäo do(s) índice (s) de reajustamento, o TOCATÁR¡O pagará ao
LocADoR a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),
6'5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(äo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6'6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6'7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

ctAusutA sÉrlrvln - DA DoTAçÃo onçnueNTÁRtA (art. 92, Vilt) 
,

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Timon deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE NTARIA: Secretaria Municipal de administraçäo e Gestão de pessoal - sEMAG
Manutenção da Sec. Munic. De Administração e Gestão de pessoal - SEMAG
r 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros (pessoa Física)

DE nrp\l$_sp, r 500 - Recursos Próprios Näo Vinculados de lm postos

:

7.2 - A dotação tiva aos exercíci
ntáría respecti e liberação dos

bsequentes será indicada após aprovação da Lei
ndentes, mediante apostilamento,

os financeiros
cr"éditos corres

su

Prefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ
São José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
www.t¡mon. ma,gov.br/site
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8.8 - Entregar ao LOCADOR, até o final de janeiro de cada ano, o comprovante relativo ao imposto de renda
retîdo na fonte sobre o aluguel, se for o caso.
8.9 - Utilizar o imóvel para as suas finalidades e de acordo com a sua natureza, vedada a sua sublocação ou
cessão parcial ou total, salvo autorização expressa do LOCADOR.
8.10 - Conservar o imóvel e devolvê-lo nas mesmas condições recebidas, ressalvados os desgastes naturais
decorrentes do uso regular, que passa a fazer parte integrante do presente contrato de locação.
8'11 - Permitir o acesso do LOCADOR ou de seu preposto para que vistorie o imóvel sempre que achar
necessá rio.
8.12 - Autorizar a visita de interessados se o imóvel for oferecido à venda.
8'13 - Aplicar ao LOCADOR as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.1,4 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administraçäo para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo LOCADOR.
8'15 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum ínteresse para a boa execução do ajuste.

8'15'1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

ctÃusulA NoNA - DAs oBRtGAçôes oo:t-ocADoR (art. ó2, xtv, xvl e xvu)
9'1- o LOCADOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2 - Efetuar o pagamento de despesas extraordinárias de condomínio.
9'2't - Consideram-se despesas extraordinárias de condomínio as que se destinarem às reformas ou
acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel, inclusive:
9'2.1'.1' - obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
9'2'1'.2 - pintura das fachadas; empenas; poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;
9.2.1.3 - obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

Prefeitura Mun icipal de Timon - MA l'CNPJ:06.1
São José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
www.timon, ma,gov.br/site
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10.2.3 - lndenizações e multas.

11'1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 1-4.L33, de 2O2L,o LOCADOR que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesívo previsto no art. 5s da Lei ne !2.846, de Ls de agosto de 2013.

tL2 - Seräo aplicadas ao responsável pelas infraçöes administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o LOCADOR der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S2e, da Lei ne L4.I33,de2O21);
ii) lmpedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 5 4e, da Lei ns 14.133, de 2A2\;
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "ê", "f" , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. l_56, Sse, da Lei ne 1,4.133, de 2021).
a) Multa de:

i) Moratória de L% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobseruância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte ¡ntegrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

I de Timon - MA l'CNPJ:06.115.Prefeitura
São José, nq 5/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
www.timon. ma,gov,br/site
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1'1"7 - A aplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao LOCADOR, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 15g da Lei
ns L4.133, de 2a2L, para as penalidades de impedimento de licítar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
L1'8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. L56, 51e, da Lei ns 1.4, j.33 , deZA2I):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o LOCATÁRIO;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle,

1'I.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns L4.L33, de 2O21,, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne
!2.846, de 20t3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 15g).
L1.10 - A personalidade jurídica do LOCADOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito/ com o LOCADOR,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns I4.L33, de 2021).
11'11 - o LOcATÁRlo deverá, no prazo máximo 1-5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punídas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

As sanções
r sao, passtve

de impedimento de licitar e contratar e dec aração de inidoneidade para licitar ou
is de reabilitaçâo n forma do art. 163 da Lei ns 14.I33/2L.a

de 202L
13.2 - As alteraçöes contratuais deve rão ser promovidas mediante celebração

nos casosprévia aprovação da ,consultoria jurídica da LOCATÁRIO, salvo
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

de terimo aditivo, submetido à

de justificada necessidade de
ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.I33, de 2021).
L3,3 - Registros que não caracterizam alteração do

lebração de termo ad na fo

Municipal de Timon - I CNPJ:06.1

em se realizados por simples apostila,contrato

São José, nq S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
www.timon. ma,gov,br/site

do da Lei ns de 1^
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14.I - Os casos omissos serão dec¡d¡dos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133,
de2A2L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne
I'O78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ct-AUsuLA DÉC|MA, QUTNTA - SUBCONTRATAçÃO

1-5.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

CLAUsutA uÉclnnn sExrA - DAs DrsposiçöEs FtNAts
16.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21e demais diplomas legais.
16.2- lncumbirá ao TOCATÁRIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133,de202!, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art. 9L, caput, da Lei n.e t4.I33, de2021., e ao art. 8e, 52e, da Lei n, 12.527, de 2011., cf carl.7e,
53e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2O1.2.

16.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $Ls, da Lei ns
t4.t33/2L.

Timon - MA, 05 de janeiro de 2026

EilH***N

ASSINATURAS

TOCATÁRIO

a

Pessoa I

Secretária Muni

Rodrigues

ministração e Gestão de

coNTRATADO(A)

Fran Valdeci de Sousa Cavalcante,

CPF ns 048.380.683-87

TESTEMUNHAS

NOME

cPF: $@AFg6r3.¡ cPF: g5p og3 ig 3 -ý1

Prefe¡tura Municipal de Timon - MA I CNPJ:06.115.
São José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
www.t¡mon,ma,gov, br/síte
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Ano Xll - Edição n" 3.342 Timon-MA, Sexta-Feira, 23 de Janeiro de 2026Diário Oficiat Etetrôn¡co do Mu nrcrpro de Tinron

fevereiro de2026, no Munlclpio do Timon - MA, conforme as condlções estabelecldas
noste instrumento,
1. OBJET]VO
O presente ohamamento tom como objetivo selecionar banaquoiros para atuação na
comerc¡alizsgâo d€ produtos durante o evenlo Zé Pereira de Timon 2026, promovondo
a organ¡zaçåo do espago, a oportunidade de geragão de renda e a valorização dos
omp16endodores locals,
2, QUANTIDADEDEVAGAS
Sêrão dlsponlblllzados I 50 (cênto ð clnquenta) €spaços para barracas, destlnados
exclusivament6 aos candidatos devidamenlo habilitados conforme este edital.
3. PERÍODO E LOCAL DAS TNSCRTçÖES
As inscrigöes estarão abertas nos dias 26 e 27 da maio de 2026, no horário das 08h
às 13h, e dsv€rão ser reallzadas presonclalmente na Fundação Munlclpal dê Cultura,
localizada no Complexo Cultural, Rua Filomena Martins Nazareno Bringel, s/n, Bairro
Parque Plauf, Tlmon - MA.

4. DOCUMENTAçÃO NECESSARTA
Os lntoressados deverão aprêsêntar, no ato da lnscrlção, orlglnal e cópla dos
seguintes dooumenlos:
l- Documsnto oflclal de ldentlflcação com folo (RG, CNH ou equtvalonts);
II - CPF;
lll - Comprovante de resldêncla atuallzado, emltldo nos últlmos 3 (três) meses,

obrigaloriamente localizado no Munlclplo de Timon;
lv - Certldäo negrittvâ de débtto8 munlclpatB;
V - Ficha ds inscriçåo devidamente preenchida, disponibilizada no local da inscrigåo.
5. SELEçÃO DOS BARRAOUETROS
5.1 A seleção dos banaqueiros será realizada por moio do sortêio público, do qual
partlclparão excluslvamente os candldatos regularmente ln8orltos e habllltados,
5.2 O sortêio público oconorá no diâ 29 dê janeko dê 2026, na Fundação Munlcipal de
Cultura, em horárlo a ser dlvulgado prevlamente,
5.3 Os candidatos sortêados devorão compar€cer no dia do sortoio para assinatura do
Termo de Compromlsso, sendo obrlgatórla a presênga do próprlo lnscrllo.
6. CR|TÉRIOS E COND!çÕES
| - Cada intoroesado poderá roalizar apenas uma inscrição;
ll - É vedada a transferència da vaga a tercelros;
lll - Os banaquo¡ro9 goloclonados dgverão cumprlr lntggralmonto aB normas e
or¡entagðos estabelscldas pela organização do evênto;
lV - O não comparecimonto ao sorteio lmplicará dosclassif¡cagão automát¡ca do

inscrito.
7, DISPOSIçÓES FTNAIS

l- Os casos omissos neste edital serão rêsolvidos pela Comissão Organizadora do
€vento;
ll - Este edital entra em v¡gor na data de sua publicação.

Timon, 23 de janoko de 2026,

Glâucian6 CoÍela dos Santos
Pres¡donto da Fundaçåo Municipal de Cultura

no 01 5/2025 - GP

INEXEGIBILIDADE NO 15/2025

Nos termos do art, 74, inciso V, da Lei n0 14j3312021, e cons¡derando I regularidade
do processo admlnlstratlvo, ADJUDICO locsdor Franclsco Valdecl de Sousa
Gavalcante, inscrita no CPF no 0¡f8,380,683.87, para locaçåo do lmóvel deslinado ao
Corpo ds Bombelros situado na Ayonldå Presldente Médlcl, n03800, Balrro
Mateuzlnho Tlmon. [llA, para a conlralaçåo de Locaçåo de imóvel deslinado à
lnstalagão e funclonamanto do Corpo de Bombelros Mllltar na Avenlda Presldente
Mádici, no 3800, Baino Mateuzinho, Timon-lrA.

Publlqus-se. Cumpra-sê.
Timon MA, 12 de dezembro de 2025.

Wllma Freltas Rodrlguos
Portaria 033-2025 GP

Secretárla Munlclpal de Admlnlslraçäo e Gestão do Possoal

MA

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N' 3390/2025
INEXEGIBILIDADE N" 1 5/2025
Consldorando que o Proc€sso Admlnlstratlvo no 3399/2025, lnstâurado para Locagão
de imóvel destinado à instalação e funcionamonto do Corpo de Bombeiros Militar na
Av€nlda Presldont€ Médlcl, no 3800, Balrro Mateuzlnho, Tlmon-MA, de proprledade do
logador Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, onqontra.qo r€gula¡ment€ instrufdo,
com a devlda Justlflcatlva tócnlca € parecor Jurfdlco favorável, além da comprovagão
de adequagåo orgamentária e financeira, HOtilOLOGO o prosônt€ procedimenlo, nos
termos do arl. 74, lnclso V, da L€l no 14.13312021.
Det€rmino å formalização do contrato com o locador Francl¡co Valdecl de Sousa
Cavalcanto, lnscrlta no CPF no 0¡f8.380,683.87, para locagão do lmóv6l dostlnado ao
Corpo de Bombeiros sltuado na Avenlda Presldente Médlcl, no3800, Balrro
Mat€uzlnho Tlmon. MA.

Publique.ss. Cumpra-s€.
Tlmon MA, 12 d€ d€zembro do 2025.

Wlma Froltas Rodrlguee
Portarla 033-2025 GP

Sêcrêtária Municlpal dê Admlnlstragão e Gestão de Pessoâl
Prof@

MUNICIPIO DE NMON- ESTADO DO MARANHÃO
ATO: A Superintondência do Llmpoza Públioa e Urbanizagåo de Timon - SLU, no uso
de suas atribulções legals, e, Conslderando que fo¡ constatado a ausèncla de
publicação do extrato de revogação da rescisão do conlrato no 0712023; Considerando
que o fato não gera qualguor lesão ao lnteÌosse públlco ou do lercelros, uma vez qu6

os respectivos procodimentos transcorreram na forma da lei; Considerando o poder-

dever desta Superlntondêncla dg oonvalldar os atos qu€ não pogguam vfolos
insanáveis, oomo os de objeto, mot¡vo e finalidade, nem mesmo prejulzo aos direitos
de t€rcelros, conforme d€termlna o art. 55 da L€l no 9,784/99 - Lel de Proc€sso
Administratlvo da União, qua autoriza a convalldaçåo, pela própria Adminislragão, de
6tos em que se ovldencle não acanetarem lesão ao lnteroose públlco nem prejulzo a
tercêlros, nos quals s6jam constatados apenas defeitos sanávô¡s, apl¡cável ao caso
em referêncla: Floa convalldado o ato relatlvo à publlcação do termo do rsvogação
abaixo rslacionado, dovondo oconer a suå r€spoctiva publicação, convalidaçåo está
respaldada nos prlncfplos da Admlnlstração Prlbllca o na Lel Federal no 9.784/99.
TimorÿMA, 23 de lanelro de 2026.

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAçÃO
A SUPERINTENDÊNCIA DE LTMPEZA PTIBL|CA E URBANTZAçÃO DE TIMON,

por molo do sou SUPERINTENOENTE, no u8o do suas atrlbulgõos legals, torna
pribl¡oo para oonheoimênto dos ¡nter€ssados a REVOGAÇÃO do ato dô Roscisåo
Unllatoral do Conlrato Admlnl8tratlvo no 0712023, quo havla sldo publ¡cado om
3011012025, no D¡ário Ol¡clal Elotrônloo do Mun¡ofpio, Edlção no 3.281, p. 3.

CONTRATANTE: Superintendência do Limpoza Pública o Urbanização do Timon -
SLUI, r CNPJ no '19,585,068/0001-081. CONIRATADA: Naturalle Tratam€ntos de
Ro8fduos Ltda, CNPJ no121.432.10310001-09. OBJETO DO CONTRATO: contratação
d€ empresa para prestação de serviços de col€ta, transport6 ds rêslduos sólidos
urbanos 6 outros sorviços complomentares de limpoza p¡lbllca e urbanização para o
municfplo de T¡mon - MA. FUNDAITIENTo LEGAL DA REVoGAçÄor na
oonvenlência e oportunldado da admlnistração (Princfp¡o da autotutola admln¡strat¡va -

súmula 473/STF), ô demais dispositlvos legais gue ampara a rðvogação d6 atos
administrat¡vos. MOTIVO DA REVOGAçÃO: esta revogagåo se dá pola nocossidade
de preservar o lnterêsse público € rêstab€lecer a relaçáo contratual êm condlções

lusta6, garåntindo a ôxocução contratual dos serviços considerado essonciais,
€vitando prejufzos às part€s envolv¡das. vlGÊNclA/EFElTos: o presênte ato de
revogagåo produz ef€itos a partir da data retrostiva a 3011012025, retomandeso a
vigência e execução do contrato origlnal.

Timon-MA, 07 de novembro de 2025.
Edlvar de Jesus Rlbelro

Superintendenle SLU
Portaria no 01 0/2025-GP

DO

MUNICIPIO DE TIMON -
Procss8o AdmlnlEtratlvo No 03/2026
Contratanto: Agência Reguladora dos Serviços Prlblicos de Timon - MA (AGERT),
lnscrlta no CNPJ sob o no 22.103.298/0001-06.
Gontratada: ELIZABETH COSTA DE OLIVEIRA _ SOC]EDADE IND¡V¡DUAL DE
ADVOCACIA
Obleto: Prêstação de ssrviçog de assêssoriâ jurfdica ospec¡allzada no contrato de
concessäo, onde Justlf,ca- se a nece8sldad6 d€ prorrogação de vlgêncla contratual por
12 mesEs com objotivo de assegurar continuidads € eficiència dos seNiços prestados.
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vlnte mll reals)
Data da a¡¡lnatu¡a: 12101 12O26

MUN¡CIP]O DE TIMON - ESTADO DO MARANHÄO
GoNTRATO No 001/2026 - OcM
Processo Admlnlstratlvo n' 1051/2025
lnteressado: Municfpio de Timon-MA, por me¡o da Ouvidoria Geral do Municfpio -
OGM
Fundamentação Legal: L6i no. 14.133, d6 01 do abr¡l do 2021. Adssão à Ata dô
Reglstro de Prego n' 0O3A|2O25 por melo do Pregão Eletrônlco no 005/2025, do
municlpio de Tlmon - MlA.

Objoto: Aqulslção de água mlneral sem gás em garrafões de 20 lltros para atender ag
necessidades da Ouvidoria Geral do Munlcfp¡o.
contratada: c.F. ARATJJo - coMÉRcto, cNpJ: 07.191.969/0001-36
Valor fotal: R$ 331,20 (Tr€zontos € trintã a um rsais 6 vlnte c6ntavos.) Fonte de
Recursos: Projeto/Atividado: 2033 - Manutençåo da Ouvldo¡ia Geral do Mun¡cfpio,
Elêmênto d6 D6sp6sa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv¡qos Terceiros / Pessoa Jurfdica;
Fonte de Rocursos: 1.500 - Rocursos Própr¡os não v¡nculados do lmpo6to8.

oo

MUNIC¡PIO DE N - ESTAOO DO
PROCESSO AOMtN|STRAT|VO N" 3399/2025

î'" PraÇaSáo.rosé,s/rl,Ce¡ltr()/CEP: (¡5.f¡llf¡ lt¡OCNP.J:06. ll5.aìO7/OOOl-14.-firnon-NtA.
que

5
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Concorrência públlca no OO4t2O2g, MA, CEP: 65.630-030 toma prlblico que recebeu da Secrelária Municipal de Meio

Fundamentação Legal: Lei n' 8.666i93 Amblente-SEMMA a Llcença Amblontal de operação n()maro 7912024 do acordo com

Ato: O pres€nte Adltlvo destlna-se à pronogação da vlgâncla do Contrato no o Processo de n" 650/2023.

MUNIC DE DO
ACORDO DE COOPERAçÄO PARA A REALIZAçÃO DE ESTÁGIO. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON, CNPJ no 06.115.307/0001.14, celebra

convèn|o com o UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO UEMA, CNPJ

06,352.42110001-68, OBJETOT Proporcionar aos estudantes dos Cursos Superiores
da Unlversldade Estadual do Maranhão r€gularmente malrlculados € com frequôncla,
a realização de estágio nas modalidades obrigatório e não obrigatório, junlo à Unidade
Concedente, de acordo com as exlgånclas legals, com o projeto pedagóglco € vagas
existentes. 0ATA DA ASSINATURA: 07 de de 2O25. VALIDADE: 60 meses.

MUNICIPIO TIMON - ESTADO DO
CONCORRÊNClA ELETRôNICA NO 00I/2026
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO. SEMED,
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A CONSTRUçÃO DE
UMA CRECHE PARA EDUCAçÄO TNFANTIL T|PO il MODELO FNDE, NO BAIRRO
SETE ESTRELAS NO MUNICIPIO DE TIMON-MA.

DATA E HORA DE lNlClO DAS PROPOSTAS: 10h30min do dia2310112026. DATA E
HORA FTNAL DAS PROPOSTAS: 10h30mtn do dta 0610A2026.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS . SESSÃO PI,BLICA lOh4OMiN dO diA

0610212026.

LOGAL: www.portaldecomorasoublicas.com.br, REFERÊNC]A DE TEMPO: Para
todag as referðnclas ds tempo (horárlo e mln) será obssrvado o horárlo do Brasflla
(DF). O Edital estarå disponfvel para consulta e retirada de cópia no sltio
www.portaldecomprasÞubllcas.com.br. lnformagões: Comlssão Permanento då
Licitagöes, e-mail: licitacao@timon.ma.oov.br.

Tlmon/MA, 21 öe lanelro de 2026.
Gerson de Sousa Assunção

de do de Tlmon/MA

MUNIC
Segundo Adltlvo ao Contrato no 02112024
Processo Admlnl¡t¡atlvo n'6959 - SEME0,

02112024, por mais '12 (doze) meses a contar de sua assinalura.
ObJeto: Pr€stação d€ servlços de publlcldad€ lnstltuclonal para atender as
noc€ssidadEs da Sscretaria Munioipal de Eduoaçåo de Timon/MA.
Contratante: Secretarla Munlclpal de Educação - SEMED.
Gontratada: soFlA coMUNlcAç0Es LTDA, CNPJ No 03.935.353/0001-71.
Data da asslnatura: 10 de de 2026,

DE
PROCESSO ADMIN]STRATIVO N' 3399/2025
INEXEGIBILIDADE NO OI 5/2025
GoNTRAïO No 0t/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÄO E GESTÃO DE PESSOAL.
SEMAG, inscrita no GNPJ n' 06,115,307/0001.14,
CONTR.ATAOA: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE, Ingcr|to no CPF
n' 048.380,683€7.
OBJETO: Locaqão de imóvel, locallzado na Avenlda P¡esldente Médlcl, no 3800,
Bâirro Matôuzinho, Timon - MA, destinado à instalação ê funcionamento do Corpo de
Bombelros Mllltar no Munlclplo de Tlmon - MA, vlsando assegurar espaço flslco
adoquâdo, oslrulurado 6 em condiçðos imêd¡atas de uso, capaz dê atender
plenamente áe demandae operaclonals, admlnlstratlvas e lnslltuclonals da corporação,
garantindo ambiênle apropriado para a êxecuçäo ds suas atlvldades essonciais de

segurança, prevenção e resposta de emergêncla.
VALOR TOTAL: R$ 63.600,00 (ssssênta e três mil e seiscentos reais)
V|GÊNCIA: Do 05 do Janolro do 2026 a 05 do Janolro de 2027
DOTAçÄO: Projeto/Atividade:2036 - Elemento da Despesa: 3.3.90.36.00 - Fonte de
Recurso: 1.500,
ASSINATURA: 05 de janeiro de 2026.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO
co NrRAro No @219_j.EüED
Processo Admlnlstratlvo n' 06880/2025 - 8EMED.
lnteressado: Mun¡clpio do Timon-MA, por m6¡o da Secrôtaria Municipal de Educagão

- SEMED.
Fundamontação Lêgal: Art. 86, I da Lel n" 14.13312021.
Adêsão no 023/2025.
ObJeto: Aquislçåo de tånis escolâr com amarraçåo em cadarço ê sandália tipo

babuche para os alunoe da rede públlca de enslno mantldas pela Secretarla Munlolpal
de Educaçåo do Municlpio dê Timon - MA.
Contratanto: Sscretarla Munlclpal de Educagåo - SEMED.
contratada: coLlsEU INDÚSTR|A E coMÉRcþ LTDA, inscrita no CNPJ No

01.637,1 76/0001-1 L
Valor total: R$ 2.163.500,00 (Dois milhöes, cênto € sêssenta e très mll e quinhentos
roais).

Dotação Orçamenlárla: OBJETO 01 - Agulslção d€ ténls €scolar com ama¡ração em

oadarço e sandálla tlpo babuche para os alunos da rede ptlblica de ensino.

Fonte do R€curao: 500 - Recursos Próprlo

Função Programátlca: 12.361.1014,2221.000 - Dlstribuigão de mat€dal didático e

fardamento Ensino Fundamontal.

Elemento de Despesa: 3,3.90,32,0000 - Outros Serviços de Terceiros / Pessoa

Jurldlca.
Fonto do Recurso: 500 - Recursos Próprio
Função Programátlcs: 12,361.1014,2222,000 - Dlstrlbulgão de materlal dldátloo e

fardamenlo Ens¡no lnfantil,
El€monto do Dorpeia: 3.3.90.32,0000 - Oulros Servlgos de Tercelros / Pessoa

Jurldica,
Data da asslnatwat 2'110112026,

do Gontrato: 12

DE ntioN - DO
PRIMEITO TERMO DE APOSTIITIENTO AO CONTR.ATO O4I2O25

OBJETO: Qonstitui obJeto do presente termo a modifcagåo da Cláusula Segunda,
Item 14 (descrlçåo) da tab€la d6 pregos do Contrato no 0412026 de Contratação de
empr€sa especlalizada para prestação de servlços de locaçäo do vefculos e máquinas
pesadas, destlnado à atender a9 nsoessldades dos ssrvlgos de llmpezs públlca do
municipio de Tlmon-MA, Onde se lå: "Trator de Pneu Porto Grande, potêncla mlnlma
ds 150CV, motorlgta por conta da contratádâ; combugtfvôl por conta da contralante"
Lo¡a€€: "Trator de Rolo Tander, chapa motorizado, motor¡sta por conta da contratada;

combustlvel por oonta da contratante" FUNDAMENTAçÃO tec¡l: Art. 136, da Lel

Fedêral no 14.13312021. CONTRATANTE: Supsrint€ndância de Llmpeza Pública e

Urbanlzaçåo d6 Tlmon - SLU. CNPJ: 19.585,068/0001-08. CONTRATADA: MG

EMPREENOIMENTOS LTDA . GNPJ; 18.224.783/0001-52. DATA DA ASSINATURA:

REQUERIM DE AMB¡ENTAL
A empresa POSTO FC LTDA, portadora do CNPJ 47.837.902/0001-40, estabelecida
no endereço R UM, No 1, QUADRA D, LOTE 01, RESERVA DAS FLORES, TIMON'

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE

TIMON:061 153070001 14

DN: c=BR, o=ICP-Brasil,
ou=Cert¡ficado Digital PJ 41,
ou=Videoconferencia,
ou=32540441 00017 2, ou=AC
SyngularlD Multipla,
cn=MUNICIPIO DE

TIMON:Oó1 153070001 14

Dados: 2026.01,21'17 :20244
-03'00'

Jdèétedocumento,desdequevlsuallaadoatravésdoslte:w¡gw.tlmon.¡¡a'gov.br/dlarlp:of1claI/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG
[i*:êir$iB

(onsmrÍn&apaofuturo

PORTARIA NO 03/2026 - SEMAG TIMON.MA,26 DE JANEIRO DE2026.

Dispõe soþre a designação de
Seryidores para exercerem a gesúão e

a fiscalização do Contrato de no

01/2026, 0U2026 e 03/2026 da
Secretaria M unícipal de Administração
e Gesúão de Pessoal - SEMAG.

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN¡STRAçAO E GESTÃO DE PESSOAL,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais conferidas pela Lei Municipal no

1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei Complementar n" 064, de 17 de
janeiro de 2025;

Considerando a Lei no 14.133t21, no seu art. 104, inciso lll eart. 117, que prevê a necessidade
de representante da administraçäo para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

contrataçöes/contratos celebrados (as) pela Adm i nistração Ptiblica ;

Considerando que os órgäos priblicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 10- Designar, em consonåncia com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso lll e art.117 da

Lei no 14.133121, os servidores adiante identificados, sem prejufzo das atribuições anteriores, para

exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução,

bem como recebér o refeñdo material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s)

nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos às despesas realizadas p_ela Secretaria Municipal
Oe Âdmin¡stração e Gestão de Pessoal no que for relacionado ao Contrato n" 01/2026 -
FRANctscO VALDEC\ DE sott'A 

'AuAL'ANTE, 
n'02/2026 - JosÉ CARLaS DA SILVA n"e 03/2026 -

DEU SAM AR MARTI NS BRI NG EL.

Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestaçäo dos serviços,

Atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatÓrios de fiscalização, bem como
caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa e realizar a liquidação do
respectivo instrumento.

Art,3o - Esta portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir do dia 05 de janeiro de 2026.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário'

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNIC¡PAL DE ADMIN E GESTÃO DE PESSOAL,

ESTADO DO MARANHÃO, em 26 de janeiro de

Wilma
Secretária Municipal de

Rodrigues
e Gestão de Pessoal

03312025

publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do município, de acordo com o art. 90 da lei

Orgânica do Município (LOM), clc art.5o da Lei Municipal no 1821t2012 e a¡t' 10, inciso Xlll, da Lei

Municipal no 1 383/2006.

15972-2- GestorMaria de unes
9222228ta-wil dos Santos

Praço São José, S/N - Centto 'Timon-MA
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PORTARIA No 004, de 27 de Janelro 2026'

Dlopõe tobre a doslgnaÉo do
Servldore¡ para oxorcorem a goståo e
a flscallzagåo do ContÌato n' 0022026,

A SECRETÁRA MUN|C|PAL DE SEGURANçA Pt BL¡CA E CTDADANTA, ESTADO
DO MARANHAO, no uso de suas atrlbulções legals conferldas pela Lel Munlclpal n0

1892, de 17 de dezembro de 201 3, ê

Considerando a Lel no 14.133/21, no s€u art. 104, lnclso lll e ârt. 117, quo prevê a

necessidade de representanto da administração para fiscalizar e acompanhar o
cumprlmento dos contrstos colebrados pela Admlnlstração Públlca;

Considerando que os órgåos prlblicos devem manler gostor e fiscal, formalmente
d€slgnados durant€ toda a vlgêncla dos contratos cslebrados pela entldade,

RESOLVE

Art, lo- Dsslgnar, em consonâncla com o estabel€cldo no artlgo art. 104, lnclso lll 6 art.
117 da Lel n" 14J|33121, os servidores adiante identiflcados, s6m prejufzo das
atrlbulçõos anterlores, para axercerem as funçöes de gestor e flscal, com llnalldad€
de acompanhar e fiscalizar a execuçåo, bôm como receber o referido serviço e

atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) ffsoal(als) e demals
documentos relativos às despesas realizadas pêla Sôcretaria Municipal de Seguranga
Prlbllca e Cldadanla no que for relaclonado ao Contrato no 002t2026 que tem
como objeto: Contrato d€ empresa para aqu¡siçåo de água min€ral natural, sem gás,

envasada em copos plástlcos transparantes de 200 ml, acondlclonada em calxag
cont€ndo 48 (quarenla e oito) unidades, devidamente lacradas, com identificaçäo do
fabrlcante, em confomldâde com as normas da ANVISA, destlnada so atgndlmento
das necessidades da Secretaria de Ptlblica e de Timon-MA.

DEUSAMAR

Art.2o - Estabeleoor que caberá a Fiscal do Contralo verificar a efoliva execuçåo dos Art,zo -

N " 002/2028 GMAS/T|MON-MA

A Plenárla do Consolho Munlclpal de Asslstêncla Soclal - CMAS do Tlmon - MA,

em reunião ordinária, no dia 07 de janeiro da 2026, no uso de suas atr¡buigõss l€gais,
que lhe confere a Lel n" 8.742 dø 07 d€ dozêmbro de 1993 - L€l Orgånlca da
Assistência Social - LOAS e a Lei Munioipal n" 1.673, de 16 de dezembro de 2010, o/o

Reglmenlo lnterno do CMAS e Lei munlclpal no2255, de 29 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO as dsliberaçðes do coleglado 6m Rêuniåo Ordinária real¡zada no

dla 07 de janelro de 2026:'

RESOLVE:

Art. 1o, Nomear membros, lltulares e suplentes, da8 Comlssõe8 Permanentes de
Assistência Sociâl/ CMAS/ Timon-MA. A seguin

comlssão Permanente dê Polftlca de Asslstèncla Soclal:
Marla José Ferrelra de Sousa - Coordenadora
Flor¡sa Batista de CaNalho Sanlos - Relatora
Jæll6ne Barbosa Sousa - Membro

comlssão Permanente da Normag e Regulamentação:
Erlvan de Ollveka Souga - Coordenador
Mâr¡â Lourdes da Silva - Rolatora
Franclsca Odoto Alvos Sllva - Membro

Comlssão Permanente de Flnanclamento de Asslstêncla Soclal:
Albolo Carlos da Silva - Coordonador
Emanuelle Ol¡veira d6 Fre¡tas - Relatorâ
Maria José Foneira de Sousa - Membro

Comlssão Pormanentê de Acompanhamento dos Programas:
Leon¡lton da Silva Prado - Coordenador
Márcia Sousa da Silva - Relatora
Antonio Barbosa da Silva - Mombro

Arl. 2o. Esta Rosoluçåo ontra em v¡gor na data do sua publioação.

Timon (MA), 07 de janeiro de 2026.
L6onllton da Sllva Prado

Pr€sidêntê do CMAS/Timon-MA

PORTARIA NO 03/2026 - SEMAG nMoN-MA,26 DE JANEIRO DE 2026.

Dtspõø sobre a deslgnação dø Servldores para

exercercm a gestðo e a îlscal¡zação clo contrato

de n' 0112026, 0212026 e 0312026 de Secrefarie
Munlclpal de Admlnlstnção o Gasf¿lo dø Pessoal

- sEttAG.

SECRETARIA DA SECRETARIA I¡|UNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO E GESÎÄO DE
PESSOALT ESTADO Do MARANHÄo, no uso de suas atrlbulções legals conforldas
pela Lei Municipal no 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alteraçðes da Lei

Complomentar n' 064, de 17 d0 Janelro de 2025;

Consldsrândo â Lel no 14.133/21, no seu aí. 104, lnclso lll e arl. 117, que prevê a

necessldade ds representânte da administragåo para fiscalizar e acompanhar o

cumprlm6nto das contratações/contrâtos celebrados (as) pela Admlnlstração Ptlbllca;

Consldoråndo que os órgãos prlblicos devem mantôr gostor € liscal formalmente
designados durante toda a vigência dos contratos oelebrados pela enlidade.

RESOLVE

Arl. lo- Designar, em consonância com o estabelecido no arligo art. art. 104, inciso lll
e art. 117 da Lei no 14,13312'1, os servidoros adiante identifioados, sem prejulzo das
atrlbulçöss ant8riores, para ex6rcsrem as funções do goslor e flscal, com flnalldade de
aoompanhar e liscalizar a execução, bem oomo receber o referido materlal 6 atestar
formalments nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) flscal(sls) s dsmals documentos
relativos às dospesas realizadas pela Secretaria Municipal de Adminlstraçåo e Gestão
de Pessoal no que for relacionado ao Contrato n' 01/2026 -FRA TCTSCO VALDECI
DE SO(,SA CAVALCANTE, n'02/2026 - JOSÉ, CARLOS DA Sr¿yÁ noe 03/2026 -

ao prestação dosa

servlços e Atestar em Nota Flscal, bem como ao gostor do contrato reallzar a sorvlgos, Atestar em Nota Flscal/Fatura o alaborar os r€sp€ctlvos relatórlos de

fiscalização administrativa do respeclivo inslrumenlo. fisoallzagåo, bem como caberá ao gestor do contrato reallzar a flscallzação
admlnlstratlva o reallzar a llquldação do rospectlvo lnetrumsnto'
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Arl.3o - Esta portarla entra em vlgor com ofelto retroatlvo a part¡r do dla 05 de Janelro
dø2026,

Nomela mombros das Comlssðes Permanontes
de Asslstôncla Soclal/GMAS de Tlmon-MA,

contrário.

NMON - ESTADO DO

GONTRATO NO ()()Z2O25- SEMSPC
Procosso Admlnlstratlvo n' 3706/2025 - SEMSPC.
Fundamentagão Legal: Loi n" 14.133, de 1" de Abril de 2021, e suas alterações
posteriores.

ObJeto: Contrato de empresa para aqulsigåo de água mineral natural, sem gás,

€nvasada gm copos plágtlcos transparentes de 200 ml, acondlclonada 6m calxas

contendo 48 (quarenta e olto) unidadas, devidamente lacradas, com ¡dsntif¡ca9ão do

fabrlcant€, em conformldads com as normas da ANVISA, destlnada ao atsndlmonto
dâs necessldados da Secretaria de S€gurança Públ¡ca ê Cldadania, de Timon-MA.

Contratants: Secreta¡la Munlclpal de Segurança Públlca e Cldadanla.

contrâtada: TMBALHO EFICIENTE, inscrita no CNPJ sob o n' 19.304.689/0001'76.
Valor total: R$ 47.200,00 ( quarenta e aete mll duzentos reals)
Fonto d6 Recursos: Proleto/Atividade: 206ÈManutonçåo da Secrotaria Municipal de

Segurança Públlca e Cldadanla; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Outros

Serviços de Tarceiros (Pessoa Jurfdica); Fonte de Rêcursos: 1.500 - Recursos

Próprlos não vlnculados d€ lmpostos.
Dala de Aaslnatura: 23 de Janelro de 2026

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
CONTRATO N'004/2026 - SEMED
Proceeeo Admlnlstratlvo n' 004/2026 - SEMED.
lntorosssdo: Munlcfplo d€ Tlmon/MA, por molo da S€cretarla Munlclpal de Educação

- SEMED.
Fundamentação Logal: Lel n" 14.1331202'1.

Pregão Eletrônlco no 012/2025 - Ata de SRP no 0Í3.f/2025.
Objeto: Contratação de empresa para fomeclmento de materlal de llmpeza para uso
geral, hlgien6 pêssoal e materlâ¡s descartáveis, v¡sando atendor as necêssidades da

Secretaria Munlclpal de Tlmon/MA.
Contratantê: Secretaria Municlpal de Educagäo -SEMED'
contratada: RENOVA COMÉRCIO E SEVIçO, CNPJ no 47.655.841/0001-09.

Valor Total: R$ 132.568,78 (Conto o trinta e do¡s m¡|, quinhênlos ê s6s8ênta e oito

rgals € sotonta e o¡to contavos).
Dotaçåo Orçamentárla: Fonte do Recurso: 500 - Rêcurso Próprioi

Proloto Atlvldado: 12.361.f001.2105.0000 - Manutençåo da Secretaria do

Educaçäo;

visualizado através do site: yrsw,.tlmonrma.gov.brl dlarlp.gflotql/
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SERT'IDOR MATRICULA GESTOR/FISCAL

BA RBARA NICOLLI DOS SANTOS SILVA 921 9892 SESTOR

FABIO SOARES PEREIRA DA SILVA t28520 FISCAL

ôf a

DE TERMO DE

tssN 2965-8489


